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PORTARIA N° 4033 DE 10 DE ABRIL DE 2024

R cf.: N o m eia  S ecre tá r io  d e S erv iço s  P ú b lico s  e

Zeladoria.

ANA CATARINA MARTINS BONASSI, Prefeita M un ic ipa l da Estância C lim ática  de São Bento 
do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o Memorando 1 Doc n° 1127/2024 da Secretaria de Governo e Adm inistração. 

RESOLVE:

Art. Io - Pela presente Portaria, NOMEAR a Sra. LUANA QUENTANILHA NASCIMENTO,
CPI nc 437.395.528-08, para ocupar o cargo e exercer a função de Secretário de Serviços Públicos e 
Zeladoria, constante do anexo III, referência “ C ” , da Lei M un ic ipa l n° 2.345 de 24/10/2022 e suas alterações
e/ou revisões posteriores.

Art. 2o -  O  Secretário ora nomeado exercerá todas as atividades pertinentes ao cargo na Secretaria de 
Finanças e Orçamento.

Art. 3o - O  subsídio mensal do Secretário de Serviços Públicos e Zeladoria  será de R$ 4.817,00 
(Q uatro M il,  O itocentos e Dezessete Reais), fixados nos termos do artigo 3o da Le i M un ic ipa l n° 2.152 de 
15/06/2020 e demais reajustes posteriores por força de lei, e serão revistos anualmente na mesma data com o 

mesmo índice da revisão da remuneração dos Servidores Públicos M unicipa is, nos termos do inciso X  do 
artigo  37 da Constitu ição Federal.

Art. 4° - O Secretário de Serviços Públicos e Zeladoria  é analogamente responsável pelos atos que 

assinar, ordenar ou praticar no exercício da função, juntam ente com a Exma. Prefeita M un ic ipa l, nos termos do 

artigo  61 da Lei Orgânica M un ic ipa l em conform idade com a Emenda 006 de 24/03/1998.

Art. 5o - A  presente nomeação term ina com a data da saída da Prefeita M un ic ipa l no térm ino do 

mandato, sendo ainda de liv re  exoneração a qualquer tempo.

Art. 6o - Esta Portaria entrará em v ig o r na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PIJBLIQUE-SE POR AFIXAÇAO E CUMPRA-SE.

São Bento do Sapucaí, 10 de A b r il de 2024.

ANA CATARINA MARTINS BONASSI
Prefeita M unicipa l_________________ _________________________

P orta ria  n" 4033 - Registrada e publicada por afíxação na Sede da Prefeitura Municipal e publicada no Diário O ficial Eletrônico do— —g
CARqUJN^RIBEIRO SILVA

Secretário de Governo e Adm inistração

http://www.saobentodosapucai.com.br
mailto:chefepessoal@saobentodosapucai.sp.qov.br

